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O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE GOIÁS, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa, à Rua R6, nº 200 – São Geraldo, inscrito no CNPJ (MF) N.° 01.005.917/0001-41, 
por meio da Comissão Especial de Fiscalização do Concurso Público - CEFCP, designada pelo Decreto N.° 
452/2025, de 18 de setembro de 2025, torna pública a retificação de itens do edital de abertura e regulamento, 
como segue: 
 
1. Retifica-se, em cumprimento de decisão judicial de caráter liminar, o item 5 - DAS VAGAS PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS, para apresentar a seguinte 
redação:  
 
5 DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), CANDIDATOS NEGROS, INDÍGENAS 
E QUILOMBOLAS E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
5.1 Para as pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as vagas previstas e para as que 
vierem a ser criadas no prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência, nos termos do inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal N.°  7.853 de 
24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal N.°  3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas 
alterações, do Decreto N.°  9508, de 24 de setembro de 2018, da Lei Federal N.°  13.146 de 6 de julho de 
2015, com todas suas alterações, da Lei Federal N.°  12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista) e da Lei N.°  14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), na Lei Federal N.° 14.768, 
de 22 de dezembro de 2023 (Deficência Auditiva) e  na Lei Federal N .° 15.176, de 23 de julho de 2025 
(Fibromialgia). 
5.1.1 Para cada cargo e quando se aplicar, serão reservadas, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das 
vagas abertas e das forem criadas no prazo de validade do Concurso Público, às pessoas inscritas na condição 
de Pessoa com Deficiência desde que haja compatibilidade com as atribuições do respectivo cargo. 
5.1.1.1 O candidato, ao se inscrever para as vagas reservadas a pessoa com deficiência, declara ter lido e estar 
de acordo com os termos do edital de abertura e anexos, estando ciente das atribuições do cargo  e estará 
sujeito à avaliação do desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório. 
5.1.1.2 Quando da aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resultar número fracionário o número de 
vagas será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.  
5.1.2 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especificadas em lei, participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, 
critérios de aprovação, data, local e horário de realização das provas.  
5.1.2.1 O atendimento a condições específicas para realização das provas considerará a viabilidade a 
razoabilidade do pedido.  
5.1.3 O candidato que se inscrever como Pessoa com Deficiência - PCD - deverá, obrigatoriamente, anexar  
documentação comprobatória, mediante  cópia digitalizada, legível, sem rasura ou cortes, por meio de link 
durante o período de inscrição, por meio de link no próprio sistema de inscrição, no sie da Fundação Aroeira, 
conforme segue:  
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo o número 
do CRM e a assinatura do médico, preferencialmente, no modelo disponibilizado no site da Fundação Aroeira.  
b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento de intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada, deverá preencher o item referente à solicitação de condição 
especial para realização da prova.  
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c) O candidato com deficiência visual que necessitar de atendimento especial para realização da prova, além 
do envio da documentação indicada, deverá preencher o item referente à solicitação de condição especial para 
realização da prova, indicando o tipo de atendimento. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada, deverá preencher o item referente à solicitação de condição especial para realização da prova, 
indicando mobiliário e espaço adequado ao tipo de deficiência, designação de fiscal para auxiliar no manuseio 
da prova e transcrição das respostas, sala de fácil acesso, cadeira de rodas etc. 
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada, deverá preencher o item referente à solicitação de condição especial para 
realização da prova, com justificativa e parecer emitido por especialista na área da deficiência.  
5.1.4 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos como 
Pessoa com Deficiência - PcD, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão no prazo previsto neste 
regulamento. 
5.1.5  Caso não haja candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência classificados e aprovados, 
as vagas correspondentes serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
5.1.6  A convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas reservadas a 
estes candidatos. 
5.1.7  Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos inscritos 
na condição de Pessoa com Deficiência que forem aprovados no concurso. 
5.1.8  A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às pessoas 
com deficiência, devendo o candidato, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela Junta Médica Oficial do Município, que avaliará sua condição de Pessoa com Deficiência - PcD, atestando 
o grau da deficiência e a capacidade para exercício do cargo, cuja decisão será terminativa, na forma prevista 
em lei. 
5.1.9  Em caso de não realização da perícia ou de não aprovação pela Junta Médica Oficial da condição de 
pessoa com deficiência o candidato perderá o direito à vaga e passará a concorrer juntamente com os demais 
candidatos, desde que tenha obtido a nota mínima exigida para aprovação e obtenha classificação dentro do 
limite de vagas. 
5.1.10  Caso a conclusão da Junta Médica seja pela incapacidade do candidato para desempenhar as funções 
do cargo será o mesmo considerado inapto, ficando eliminado do concurso, desde que lhe seja assegurado o 
direito de ampla defesa. 
5.2  Serão reservadas aos candidatos autodeclarados pretos, pardos, indígenas ou quilombolas 30% (trinta 
por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, na forma 
da Lei Federal nº 15.142, de 03 de junho de 2025. 
5.2.1  A reserva de vagas de que trata o item 5.2 será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
5.2.2 Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero virgula cinco). 
5.2.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos pretos, partos, indígenas ou quilombolas, preenchendo a autodeclaração no sistema 
de inscrição, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 
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5.2.4 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público. 
5.2.5 Os candidatos inscritos nessa condição serão convocados perante a Comissão de Heteroidentificação 
instituída pela Fundação Aroeiras na forma dos Capítulos 9 e 11 deste Edital. 
5.2.6  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo 
da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa. 
5.2.7  Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 6.3 deste Capítulo, será o candidato eliminado 
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de sua nomeação ao serviço público após o 
procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
5.2.8 Na data prevista no Anexo I – Cronograma, será publicada no site da Fundação Aroeira – 
www.aroeira.org.br – lista contendo a relação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas 
para estes candidatos. 
5.2.9  Os candidatos aprovados para essas vagas e paras aquelas reservadas às pessoas com deficiência, 
convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma delas. 
5.2.10 Na hipótese de que trata o item anterior, caso o candidato não se manifeste previamente, será nomeado 
dentro das vagas destinadas aos candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas. 
5.2.11 O candidato habilitado que, no ato da inscrição, se autodeclarar preto, pardo, indígenas ou quilombola, 
que optar por concorrer às vagas reservadas, terá seu nome publicado em lista específica de candidatos e 
figurará também na lista de ampla concorrência e/ou, se for o caso, na lista específica de candidatos com 
deficiência, caso obtenha pontuação/classificação necessária, na forma deste edital. 
5.2.12 Caso os candidatos inscritos e aprovados nessa condição sejam insuficientes para preencher a totalidade 
das vagas a eles reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência 
com estrita observância à ordem de classificação. 
5.2.13 Os candidatos autodeclarados preto, pardos, indígenas ou quilombolas habilitados nas Provas 
Objetivas, dentro do limite de vagas, serão convocados perante a Comissão de Heteroidentificação instituída 
pela Fundação Aroeira para a aferição da veracidade da autodeclaração, a fim de ratificar ou retificar a sua 
inscrição nessa condição, com a finalidade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo dos candidatos, em 
observância ao Artigo 2.° Lei Federal nº 15.142, de 03 de junho de 2025.  
5.2.14  A comissão levará em consideração, em seu parecer, os critérios de fenotípica do candidato, ao tempo 
de realização do procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso. 
5.2.15 Não serão considerados a ascendência, independentemente de o candidato possuir mãe, pai, avós ou 
bisavós negros (pretos ou pardos), nem registros civis, militares ou quaisquer registros ou documentos 
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à autodeclaração de 
ascendência ou Pareceres emitidos por Bancas de Heteroidentificação de outras instituições ou em outros 
concursos, inclusive conduzidos pela Fundação Aroeira. 
5.2.16 Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, sendo 
necessária a identificação de um conjunto de características fenotípicas no candidato que tornem razoável 
presumir a identificação externa do candidato como preto, pardo, indígena ou quilombola. 
5.2.17 A Comissão de Heteroidentificação, composta por 05 (cinco) membros e 1 (um) suplente, indicados 
pela Fundação Aroeira, será ser formada por integrantes de reputação ilibada, previamente capacitados em 
temática relacionada à promoção da igualdade racial e ao enfrentamento ao racismo com foco no procedimento 
de heteroidentificação étnico-racial, preferencialmente com experiência ou reconhecida atuação nessa área, 
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assegurando-se a diversidade de gênero, cor e, sempre que possível, de origem regional, devendo ser 
majoritariamente negra. 
5.2.18 Os currículos dos membros da Comissão de Heteroidentificação serão publicados no sítio eletrônico da 
Fundação Aroeira. 
5.2.19  Será validada a autodeclaração pela maioria simples dos membros da Comissão de Heteroidentificação. 
5.2.20  É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
5.2.21  O procedimento de heteroidentificação será filmado para fins de registro de avaliação e para uso da 
comissão de heteroidentificação. 
5.2.22  O candidato que se recusar a ser filmado no procedimento de heteroidentificação terá indeferida a sua 
autodeclaração étnico-racial, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.  
5.2.23  A filmagem do procedimento de heteroidentificação dos candidatos cuja autodeclaração não tenha sido 
validada pela Comissão será disponibilizada durante o prazo para interposição de recurso à Comissão 
Recursal. 
5.2.24  Os candidatos que não tiverem sua autodeclaração validada pela Comissão, cuja declaração resulte de 
erro, em virtude de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé, os que não 
comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos em Edital específico para este 
fim, ou os que se recusarem a serem filmados no procedimento de heteroidentificação, permanecerão apenas 
na lista de classificação da ampla concorrência caso obtenham pontuação/classificação necessária na forma 
deste Edital e/ou, se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência. 
5.2.25  O candidato será eliminado do certame, caso não tenha obtido a pontuação/classificação neste edital, 
e se não constar na lista específica de candidatos com deficiência. 
5.2.26 Após análise da Comissão, será divulgado Edital de Resultado provisório da entrevista de verificação 
do qual o candidato terá 2 (três) dias úteis para apresentar recurso no site da Fundação Aroeira. 
5.2.27  Somente poderá apresentar recurso o candidato que tiver sua autodeclaração não validada pela 
Comissão de Heteroidentificação. 
5.2.28  O recurso interposto pelo candidato será apreciado por Comissão Recursal, composta por 3 (três) 
integrantes distintos da Comissão anterior, designados pela Fundação Aroeira. 
5.2.29  Em suas decisões, a Comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 
5.2.30  Das decisões da Comissão recursal não caberá recurso. 
5.2.31  A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de candidato 
preto, pardo, indígena ou quilombola, terá validade apenas para este concurso. 
5.2.32 A Prefeitura Municipal de Belas Vista de Goiás e a Fundação Aroeira eximem-se das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos convocados pela Comissão. 
5.2.33  Após análise dos recursos, será divulgado o Resultado Definitivo  da entrevista de verificação. 
5.2.34  O candidato inscrito nessa condição concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no concurso, desde que obtenha 
a pontuação/classificação necessária na forma deste Edital. 
5.2.35 O candidato inscrito nessa condição participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das 
provas. 
5.2.36 A não validação da autodeclaração não configura ato discriminatório de qualquer natureza. 
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5.3 A solicitação de condição especial para realização das provas poderá ser feita por qualquer candidato, 
independentemente de estar inscrito para as vagas reservadas para pessoas com deficiência, durante o período 
de inscrições, no próprio formulário de inscrição.  
5.3.1 O candidato deverá indicar o tipo de atendimento e apresentar documentação comprobatória emitida por 
médico ou outro especialista, conforme o tipo de atendimento requerimento.  
5.4.1 A candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 
30 (trinta) minutos, por filho, desde que assim o requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante, 
que ficará na companhia da criança em local apropriado do prédio. 
5.4.1.1 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o acompanhante 
da criança. 
5.4.1.2  O tempo despendido pela lactante para amamentação será anotado no relatório de aplicação da sala e 
será compensado no tempo de realização da prova. 
5.4.2 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição, 
deixando de exercer esse direito, por fato ocorrido após o término do período de inscrições, devidamente 
comprovado, poderá ser atendido no dia da prova dependendo da adequação das instalações físicas ou de 
pessoal especializado para aplicação das provas. 
 
2.   Retifica-se o item 2.4 do edital de abertura e regulamento, para apresentar a seguinte redação: 
2.4  O concurso para o quadro de cargos efetivos do Poder Executivo tem por finalidade o preenchimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos discriminados no Anexo V – Quadro de Vagas. 
 
3.  Retifica-se, no ANEXO III - CARGOS, LEGISLAÇÃO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES, no item 3. 
CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE ENSINO SUPERIOR, o subitem 3.8 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, para apresentar a seguinte redação: 
3.8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 155/2025.  
REQUISITOS: Licenciatura em Educação Física  
ATRIBUIÇÕES: Docência na Educação Infantil e/ou nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Organizar e 
realizar a docência na área de conhecimento denominada Educação Física, responsável pelo tratamento 
pedagógico da cultura corporal de movimento produzida historicamente, com alunos(as) portadores ou não de 
necessidades especiais, matriculados(as|) nas escolas municipais, em seus vários níveis. Organizar, coordenar, 
realizar, supervisionar e avaliar atividades que envolvam temas da cultura corporal de movimento (esporte, 
danças, jogos, brincadeiras, ginásticas, lutas etc.), tais como jogos e competições escolares, cursos, mostras, 
festivais, torneios, gincanas e excursões. Elaborar orçamentos relativos a materiais, equipamentos e aparelhos 
de uso na área. Auxiliar, pedagogicamente, o planejamento, a construção, a reforma e/ou a ampliação de 
instalações destinadas à Educação Física. Auxiliar e assessorar órgãos públicos na elaboração, implantação, 
implementação e avaliação de políticas que envolvam a Educação Física como área de conhecimento escolar. 
Promover a pesquisa em grupo, a experimentação e atividades que estimulem o questionamento e o raciocínio, 
contribuindo assim, no processo de resgate de uma Educação Física inserida no contexto escolar, como uma 
prática social, alicerçada na participação coletiva. Realizar outras tarefas afins.  
  
4.    Aos candidatos inscritos antes da publicação deste edital é facultada a alteração da inscrição em ampla 
concorrência para a inscrição para as vagas reservadas na conformidade do item 5.2 e subitens, no campo 
“Acompanhe sua inscrição, no site da Fundação Aroeira: www.aroeira.org.br.  
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5.    Permanecem válidas as demais disposições editalícias. 
6.    Integra este edital o Anexo V – Quadro de Vagas. 
7.    Este edital e Anexo V – Quadro de Vagas e o Edital 01/2025, consolidado,  encontram-se publicados no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal e nos sítios www.aroeira.org.br e www.belavista.go.gov.br, para 
fins de publicidade. 

 
BELA VISTA DE GOIÁS-GO, em 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Renata de Oliveira Santos Dionísio 
Presidente da CEFCP 
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